I – Portarias de 13/07/2010
A – Subprocuradoria-Geral de Justiça Institucional:
Designando:
nº 5251/2010 – João Santa Terra Júnior, Promotor de Justiça de Macaubal, para com prejuízo de suas atribuições normais e anteriores designações, prestar serviços nos termos do Ato Normativo nº 549/2008-PGJ-CPJ, a partir de 19 de julho de 2010.
(Republicada por necessidade de retificação – DOE de 14/07/2010)
 
I – Portarias de 15/07/2010
A – Subprocuradoria-Geral de Justiça Institucional:
Tornando sem efeito:
nº 5296/2010 – a portaria nº 4394/2010, que autorizou o Dr. Fauzi Hassan Choukr, 10º Promotor de Justiça de Jundiaí, a se ausentar de sua Promotoria de Justiça, no dia 08 de julho de 2010, para proferir palestra no II Congresso Brasileiro das Carreiras Jurídicas de Estado sobre o tema “A Polícia como instituição essencial à democracia – Parte 01”, na cidade de Brasília-DF, sem prejuízo de suas atribuições normais, e sem ônus financeiro para o Ministério Público, providenciando o interessado sua respectiva substituição automática.
(Pt. nº 77.632/2010)
Designando:
nº 5297/2010 – Christiano Jorge Santos, 6º Promotor de Justiça Criminal, para representar a Diretora do CEAF/ESMP, na “3ª Reunião do CDEMP/2010”, bem como participar do “VIII Encontro Nacional de Escolas de Governo”, na Escola de Administração Pública - ENAP, no dia 15 de julho de 2010, na cidade de Brasília -DF.
(PT. nº 87.083/2010)
Autorizando:
nº 5298/2010 – Fernando Célio de Brito Nogueira, 5º Promotor de Justiça de Barretos, a se ausentar de sua Promotoria de Justiça, no dia 16 de julho de 2010, para tratar de assuntos de interesse da Comarca de Barretos junto ao Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, sem prejuízo de suas atribuições normais, e sem ônus financeiro para o Ministério Público, providenciando o interessado sua respectiva substituição automática.
(Pt. nº 89.517/2010).
 

B – Assessoria
Tornando sem efeito:
nº 5299/2010 – a portaria Nº: 4573/2010, que designou Lycurgo de Castro Santos, 44º Promotor de Justiça da Capital, para acumular, Alberto Carlos Dib Junior, 5º Promotor de Justiça de Mandados de Segurança, Tulio Tadeu Tavares, 58º Promotor de Justiça da Capital, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, auxiliarem no exercício das funções do 4º Promotor de Justiça de Mandados de Segurança, de 17 a 31 de julho de 2010.
Designando:
nº 5300/2010 – os integrantes do Grupo de Atuação Especial de Combate ao Crime Organizado – GAECO – Núcleo Guarulhos, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, e em conjunto com o Promotor de Justiça Natural, oficiarem nos autos do inquérito policial nº 346/2009, em trâmite pela 1ª Vara Criminal de Arujá, a partir de 7 de julho de 2010 (Pt. nº 90.345/10).
Nº: 5301/2010 - Valeria Andrea Ferreira De Lima, 1º Promotor de Justiça de Jose Bonifacio, para, sem prejuízo de suas atribuições normais e sem ônus para o Ministério Público, atuar no Inquérito Policial nº 193/10, em trâmite pela 2ª Vara Criminal de Jose Bonifacio, a partir de 10 de junho de 2010 (Pt. nº 90.150/10).
nº 5302/2010 - Marcelo Sorrentino Neira, 3º Promotor de Justiça de Penápolis, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, atuar no Plenário do Júri da Comarca de Guararapes, no dia 15 de julho de 2010, nos autos do processo nº 07/10 (Pt. nº 90.348/10).
nº 5303/2010 - Marcelo Sorrentino Neira, 3º Promotor de Justiça de Penápolis, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, atuar no Plenário do Júri da Comarca de Guararapes, no dia 29 de julho de 2010, nos autos do processo nº 06/10 (Pt. nº 90.348/10).
nº 5304/2010 - Joao Calil Vieira de Camargo, 3º Promotor de Justiça de Família, para acumular o exercício das funções do 4º Promotor de Justiça de Família, de 19 a 23 de julho de 2010.
nº 5305/2010 - Levy Emanuel Magno, 2º Promotor de Justiça do IV Tribunal do Júri, para acumular o exercício das funções do 6º Promotor de Justiça do IV Tribunal do Júri, de 17 a 31 de julho de 2010.
nº 5306/2010 - Rodolfo Rodrigues Filho, 11º Promotor de Justiça de Falência, para acumular o exercício das funções do 17º Promotor de Justiça de Falência, de 15 a 16 de julho de 2010.
nº 5307/2010 - Ademir Perez, 3º Promotor de Justiça de Catanduva, para acumular o exercício das funções do 4º Promotor de Justiça de Catanduva, de 19 a 30 de julho de 2010.
nº 5308/2010 - Andre Luiz Nogueira da Cunha, 1º Promotor de Justiça de Monte Aprazível, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, auxiliar no exercício das funções do 4º Promotor de Justiça de Catanduva, de 19 a 30 de julho de 2010.
nº 5309/2010 - Daniel Leme de Arruda, 6º Promotor de Justiça de Itaquaquecetuba, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, auxiliar no exercício das funções do 4º Promotor de Justiça de Itaquaquecetuba, de 19 a 28 de julho de 2010.
nº 5310/2010 - Daniela Cristina Rios Gonçalves, 7º Promotor de Justiça de Guarulhos, para acumular, Fernanda França Calixto, 3º Promotor de Justiça de Guarulhos, Marcia Leguth, 4º Promotor de Justiça de Guarulhos, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, auxiliarem no exercício das funções do 20º Promotor de Justiça de Guarulhos, de 19 a 23 de julho de 2010.
nº 5311/2010 - Debora Bezerra de Menezes, 2º Promotor de Justiça de Brás Cubas, para acumular o exercício das funções do 3º Promotor de Justiça de Brás Cubas, de 12 a 16 de julho de 2010.
nº 5312/2010 - Flaminio Silveira Amaral Junior, 2º Promotor de Justiça de Jundiaí, para acumular, Maria Eliselda Francisco, 5º Promotor de Justiça de Jundiaí, Vera Maria Gonçalves Crotti, 11º Promotor de Justiça de Jundiaí, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, auxiliarem no exercício das funções do 9º Promotor de Justiça de Jundiaí, de 8 a 15 de julho de 2010.
nº 5313/2010 - Hamilton Alonso Junior, 22º Promotor de Justiça de Santos, para acumular o exercício das funções do 18º Promotor de Justiça de Santos, de 12 a 18 de julho de 2010.
 
nº 4440/2010 - O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições legais, defere férias, no período do mês de julho de 2010, aos Senhores Promotores de Justiça abaixo relacionados:
Exclua-se:
Ana Paula Westmann Anderlini (17 a 31)
(Republicada por necessidade de retificação - DOE de 23/06/2010)
nº 4441/2010 - O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições legais, indefere, por absoluta necessidade de serviço e para gozo oportuno, 30 dias de férias, referentes ao período de 02 a 31 de julho de 2010, aos seguintes Promotores de Justiça:
Incluam-se:
Ana Paula Westmann Anderlini
Rafael Abujamra
Roberto Luiz Ferreira de Almeida Junior
Excluam-se:
Carlos Alberto Moraes Barbosa
Estefano Kvastek Kummer
Francisco Almeida Prado Rocha de Siqueira
Luiz Roberto Cicogna Faggioni
Raquel Bueno de Camargo
(Republicada por necessidade de retificação - DOE de 23/06/2010)
nº 4442/2010 - O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições legais, indefere, por absoluta necessidade de serviço e para gozo oportuno, as férias no período mencionado do mês de julho de 2010, aos Senhores Promotores de Justiça abaixo relacionados:
Rodrigo Vendramini (17 a 31)
Incluam-se:
Estefano Kvastek Kummer (17 a 31)
Francisco Almeida Prado Rocha de Siqueira (02 a 16)
Luciana de Paula Leite Rocha Del Campo (17 a 31)
Luiz Roberto Cicogna Faggioni (02 a 16)
Raquel Bueno de Camargo (17 a 31)
Excluam-se:
Ana Paula Westmann Anderlini (02 a 16)
Nidia Aparecida Regados (02 a 16)
Roberto Luiz Ferreira de Almeida Junior (02 a 16)
(Republicada por necessidade de retificação - DOE de 23/06/2010)
nº 4444/2010 - O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições legais, defere o gozo de licença-prêmio, no período do mês de julho de 2010, aos Senhores Promotores de Justiça abaixo relacionados:
Mariane Monteiro Schmid (19 a 30)
Incluam-se:
Manoel Sergio da Rocha Monteiro (1 2ª 21)
Noemi Correa (19 a 30)
(Republicada por necessidade de retificação - DOE de 23/06/2010)
nº 4497/2010 – Lycurgo de Castro Santos, 44º Promotor de Justiça da Capital, para acumular, Ana Paula Westmann Anderlini, 25º Promotor de Justiça da Capital, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, auxiliar o exercício das funções do Promotor de Justiça que oficia perante o Setor de Cartas Precatórias Cíveis, de 1 a 31 de julho, Eliane Maria Caboclo Cappellini, 6º Promotor de Justiça da Capital, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, auxiliar no exercício das funções do Promotor de Justiça que oficia perante o Setor de Cartas Precatórias Cíveis, de 1 a 18 de julho de 2010.
(Republicada por necessidade de retificação – DOE de 14/07/2010)
Nº: 4560/2010 - Karyna Mori, 46º Promotor de Justiça da Capital, para acumular, Pedro de Jesus Juliotti, 15º Promotor de Justiça das Execuções Criminais, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, auxiliar no exercício das funções do 1º Promotor de Justiça das Execuções Criminais, de 1 a 16 de julho; Nidia Aparecida Regados, 9º Promotor de Justiça das Execuções Criminais, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, auxiliar no exercício das funções do 1º Promotor de Justiça das Execuções Criminais, de 1 a 15 de julho de 2010. (Republicada por necessidade de retificação - doe de 29/06/2010)
Nº: 4572/2010 - Lycurgo de Castro Santos, 44º Promotor de Justiça da Capital, para acumular, Ana Paula Westmann Anderlili, 25º Promotor de Justiça da Capital, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, auxiliar no exercício das funções do 3º Promotor de Justiça de Mandados de Segurança, de 19 a 30 de julho de 2010.
(Republicada por necessidade de retificação - doe de 29/06/2010)
Nº: 4678/2010 - Carlos Alberto Moraes Barbosa, 18º Promotor de Justiça de Santos, para acumular o exercício das funções do 14º Promotor de Justiça de Santos, de 19 a 31 de julho de 2010.
(Republicada por necessidade de retificação - doe de 29/06/2010) 
Nº: 4687/2010 - Clever Rodolfo Carvalho Vasconcelos, 12º Promotor de Justiça de Santos, para acumular o exercício das funções do 14º Promotor de Justiça de Santos, de 1 a 18 de julho de 2010.
(Republicada por necessidade de retificação - doe de 29/06/2010) 
Nº: 4782/2010 - Luiz Carlos Ormeleze, 3º Promotor de Justiça de Itu, para acumular, Alexandre Augusto Ricci de Souza, 5º Promotor de Justiça de Itu, Amauri Chaves Arfelli, 2º Promotor de Justiça de Itu, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, auxiliarem no exercício das funções do 1º Promotor de Justiça de Itu, de 19 a 30 de julho de 2010.
(Republicada por necessidade de retificação - doe de 29/06/2010)
nº 4902/2010 - Fabio Meneguelo Sakamoto, 2º Promotor de Justiça Substituto da 18ª Circunscrição Judiciária (Fernandópolis), para assumir o exercício das funções do 107º Promotor de Justiça Criminal, de 01 a 31 de julho, acumular o exercício das funções do 101º Promotor de Justiça Criminal, de 1 a 16 de julho e acumular o exercício das funções do 16º Promotor de Justiça das Execuções Criminais, de 17 a 31 de julho de 2010.
(Republicada por necessidade de retificação - doe de 29/06/2010) 
nº 4940/2010 - Patricia Salvador Veiga, 1º Promotor de Justiça Substituto da 3ª Circunscrição Judiciária (Santo André), para acumular o exercício das funções do 5º Promotor de Justiça de São Caetano do Sul e assumir o exercício das funções do 5º Promotor de Justiça de Santo André, de 1 a 16 de julho, assumir o exercício das funções do 7º Promotor de Justiça de Diadema, de 17 a 31 de julho e acumular o exercício das funções do 5º Promotor de Justiça de Santo André, de 17 a 19 de julho de 2010.
(Republicada por necessidade de retificação - doe de 29/06/2010) 
Nº: 5214/2010 - Gilberto Ramos de Oliveira Junior, 2º Promotor de Justiça de Olímpia, para acumular, e Renata Sanches Fernandes Kodama, 1º Promotor de Justiça de Olímpia, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, auxiliar no exercício das funções do 4º Promotor de Justiça de Olímpia, de 12 a 16 de julho de 2010.
(Republicada por necessidade de retificação - DOE de 08/07/2010)
Nº: 5288/2010 - Franco Menossi Pace, 1º Promotor de Justiça Cível de São Miguel Paulista, para acumular, Ricardo Augusto Montemor, 5º Promotor de Justiça Cível São Miguel Paulista, e Cristina Travalili de Abreu, 3º Promotor de Justiça Cível de São Miguel Paulista, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, auxiliar no exercício das funções do 2º Promotor de Justiça Cível de São Miguel Paulista, de 19 a 31 de julho de 2010.
(Republicada por necessidade de retificação - DOE de 15/07/2010).
 

Aviso nº  407/10-PGJ, de 11 de junho de 2010.
O Procurador-Geral de Justiça no uso de suas atribuições e a pedido do Coordenador do Centro de Apoio Operacional das Promotorias de Justiça Cíveis e de Tutela Coletiva (área patrimônio público), considerando que a Procuradoria-Geral de Justiça do Estado de São Paulo e o Centro de Estudos e Aperfeiçoamento Funcional da Escola Superior do Ministério Público do Estado de São Paulo realizarão o I Congresso do Patrimônio Público e Social do Ministério Público do Estado de São Paulo, no período de 18 a 21 de agosto de 2010, na cidade de São Paulo, cujo tema jurídico será “A efetividade da Lei de Improbidade Administrativa- 18 anos da Lei nº 8429/92”, solicita aos Promotores de Justiça que, dentro do possível, colaborem com a organização do Congresso e efetuem levantamento de dados nas respectivas promotorias, conforme tabela abaixo, encaminhando para o email da área do patrimônio público do CAO Cível e Tutela Coletiva (patrimoniopublico@mp.sp.gov.br), até impreterivelmente o dia 31 de julho de 2010, com o seguinte assunto: Dados improbidade- Congresso patrimônio público.
A tabela está disponível na página do CAO Cível e Tutela Coletiva, área patrimônio público, “DESTAQUE” / Aviso nº 407/10-PGJ
 
 
	 
COLETA DE DADOS - I CONGRESSO DO PATRIMÔNIO PÚBLICO E SOCIAL
	

	
	

	
	Quantidade / Valor

	Inquéritos Civis ou Procedimentos Preparatórios de Inquéritos Civis instaurados para apurar improbidade administrativa e/ou ressarcimento ao erário, por município, desde o advento da Lei nº 8429/92
	0

	Ações Civis Públicas de improbidade administrativa e/ou ressarcimento ao erário ajuizadas por município desde o advento da Lei nº 8429/92
	0

	Sentenças procedentes pendentes de recurso, pelo mesmo assunto e período
	 
0

	Sentenças procedentes transitadas em julgado
	0

	Montante (em reais) das condenações pendentes de recurso para ressarcimento ao erário, por município
	R$ 0,00

	Montante (em reais) das condenações transitadas em julgado para ressarcimento ao erário, por município
	R$ 0,00

	Montante (em reais) dos valores efetivamente devolvidos aos cofres públicos,por município e para o Estado
	R$ 0,00

	Afastamento cautelar de agente público, por município (art. 20, parágrafo único da LIA)
	0

	Pessoas físicas e jurídicas que sofreram indisponibilidade de bens (art. 7º da LIA)
	0

	Agentes políticos processados por ato de improbidade administrativa
	0

	Agentes políticos condenados por ato de improbidade administrativa, com recurso pendente
	0

	Agentes políticos condenados definitivamente por ato de improbidade administrativa
	0

	Município
	(nome do Município)


 
Avisos de 08/07/2010
nº 464/2010 – PGJ
       O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições legais, CONVOCA os Senhores Membros do Ministério Público abaixo relacionados a participarem da Fiscalização do 87º Concurso de Ingresso na Carreira do Ministério Público - 2010, a realizar-se no dia 18 de julho de 2010 (domingo), às 11:30 horas, nas dependências da UNIP - Universidade Paulista, sito à Rua Vergueiro, 1211 – Paraíso – São Paulo / SP (COORDENAÇÃO GERAL – Auditório).
    Avisa, outrossim, que os Membros do Ministério Público convocados devem atender as vedações contidas no Regulamento do Concurso Público de Ingresso na Carreira do Ministério Público do Estado de São Paulo, abaixo transcritas:
    Ato Normativo nº 600/2009-PGJ-CPJ, de 30 de julho de 2009
(...)
Artigo 43
(...)
§ 1º - Não poderá ser indicado pelo Conselho Superior do Ministério Público para integrar a Comissão de Concurso o Procurador de Justiça que:
 I – 3 (três) anos antes da indicação tenha exercido atividade de magistério ou de direção de cursos destinados à preparação de candidatos a concursos públicos.
 II – tenha dentre os candidatos com inscrição deferida:
 a) servidor funcionalmente a ele vinculado;
 b) cônjuge, companheiro, ex-companheiro, padrasto, enteado ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau inclusive.
  III – tenha exercido cargo eletivo na Administração Superior ou ocupado cargo nos órgãos auxiliares do Ministério Público, até 60 (sessenta) dias antes da eleição, perdurando a incompatibilidade com o cargo enquanto durar o concurso;
 IV – tenha participação societária, como administrador ou não, em cursos formais ou informais de preparação de candidatos para ingresso no Ministério Público, ou contar com parentes em até terceiro grau, em linha reta, colateral ou por afinidade nessa condição de sócio ou administrador.
(...)
§ 10 - As vedações do § 1º deste artigo aplicam-se a membro ou servidor do Ministério Público e a qualquer pessoa que, de alguma forma, integrar a organização e fiscalização do certame
(...)
COORDENAÇÃO:
Procuradores:
Francisco Stella Júnior
Paulo Sergio Puerta dos Santos
Wilson Alencar Dores
Promotores:
Alexandre Rocha Almeida de Moraes
Eliana Silvia de Melo e Sousa Malta Moreira Scucuglia
Ieda Casseb Casagrande Bignardi
Michel Betenjane Romano
Monica Magarinos Torralbo Gimenez
Wallace Paiva Martins Junior
FISCALIZAÇÃO:
Procuradores:
José Luiz Abrantes
Olheno Ricardo de Souza Scucuglia
Regina Celia Ribeiro
Regina Krauter Paim Pamplona
Rolando Maria da Luz
Sérgio Neves Coelho
Promotores:
Adriana Maria Rodrigues
Aldana Messuti Tardelli
Alexandra Milare Toledo Santos
Alexandre Mourão Tieri
Alexandre Salem Carvalho
Alice Monteiro Melo Sampaio Camargo
Aline Aparecida Holtz Ambar
Amaro José Thomé Filho
Ana Brasil Rocha
Ana Carolina Martins
Ana Luisa Toledo Barros
Antonio Ozorio Leme de Barros
Augusto Farias Ferreira Cravo
Beatriz Lopes de Oliveira
Berenice Cristina Correa Cherubini
Carlos Cardoso de Oliveira Júnior
Carmen Pavão Camilo da Silva
Catia Aparecida de Souza Modulo
Celso Froes Brocchetto
Christiano Jorge Santos
Cláudia Ferreira Mac Dowell
Darci Ribeiro
Deborah Kelly Affonso
Denny Angelo da Silva de Caroli
Edi Fonseca Lago
Everton Luiz Zanella
Fabio Meneguelo Sakamoto
Felipe Eduardo Levit Zilberman
Fernanda Beatriz Gil da Silva Lopes
Fernanda Chuster Pereira
Fernanda Elias de Carvalho
Fernanda Narezi Pimentel Rosa
Fernanda Priscilla Bergamaschi Moretti
Flavia Travaglini
Francisco José Taddei Cembranelli
Georgia Carla Chinalia
Gilson Ricardo Magalhães
Graziela Borzani
Guilherme Sampaio Sevilha Martins
Gustavo Albano Dias da Silva
Gustavo Zorzella Vaz
Hélio Junqueira de Carvalho Neto
Izabela Angelica Queiroz Fonseca
João Antonio dos Santos Rodrigues
Joiese Filomena Teoto Buffulin Salles
Julia Dazzi Piol
Juliano Augusto Dessimoni Vicente
Larissa Motta Nunes Liger
Lélio Ferraz de Siqueira Neto
Letícia Stuginski Stoffa
Ludgero Francisco Sabella
Luiz Antonio de Oliveira Nusdeo
Luiz Fernando Gagliardi Ferreira
Luiz Fernando Rodrigues Pinto Júnior
Luiz Henrique Cardoso Dal Poz
Manoel Torralbo Gimenez Junior
Marcel Del Bianco Cestaro
Marcia Leguth
Marcos Lúcio Barreto
Maria Julia Kaial Cury
Melissa Kovac
Patrícia Moraes Aude
Patricia Tiemi Momma
Paulo Augusto Radunz Júnior
Pedro Ferreira Leite Neto
Raquel Eli Stein Matheus
Regina Bárbara Murad Louzada
Regina Helena Fonseca Fortes Furtado
Renata Cristina de Oliveira
Renato Arruda Santos Neto
Roberta Cassandra Moraes
Roberta Maria de Barros Fernandes
Rodolfo Rodrigues Filho
Rodrigo Lopes
Ruth Katherine Anderson Pinheiro
Sandra Lucia Garcia Massud
Sandra Rodrigues de Oliveira
Sérgio de Assis
Silvia Leme Brandão
Silvio Hiroshi Oyama
Tatiana Bianchi Trivino
Tatiana Magosso Evangelista
Ulisses Drewanz Grabner
(Republicada por necessidade de retificação – doe de 14/07/2010).
 

nº 467/2010 - PGJ
O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições e, por solicitação do Coordenador do Centro de Apoio Operacional das Promotorias de Justiça Cíveis e de Tutela Coletiva (Área Infância e Juventude), avisa que a Coordenadoria da Infância e da Juventude do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo publicou decisão sobre a implementação de determinação ditada pelo Conselho Nacional de Justiça de realização de audiências concentradas para revisão da situação de crianças e adolescentes inseridos em programas de acolhimento familiar ou institucional. A decisão poderá ser consultada nas folhas 06 a 12 do caderno disponível na página do CAO Cível < infância e juventude < Destaques.
 

Aviso de 15/07/2010
nº 473/2010 – PGJ
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA AVISA, aos Senhores Membros do Egrégio Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça que, será realizada REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA, às 14 horas, do dia 27 (vinte e sete) de julho de 2010, no Auditório “Tilene Almeida de Morais”, no prédio sede do Ministério Público do Estado de São Paulo, localizado na Rua Riachuelo, 115, 9º andar, sala 903, para julgamento da seguinte ORDEM DO DIA: “Deliberação sobre Orçamento”.
 

Avisos de 13/07/2010
nº 476/2010 - PGJ (GAEMA / REDE PROTETIVA) 
O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições e a pedido da Secretária-Executiva do Grupo de Atuação Especial de Defesa do Meio Ambiente - GAEMA, CONVIDA os Promotores de Justiça com atribuições em meio ambiente integrantes da REDE PROTETIVA CABECEIRAS (Arujá, Brás Cubas, Guarulhos, Itaquaquecetuba, Mogi das Cruzes, Poá, Salesópolis e Suzano) para reunião de trabalho, a ser realizada aos 30/07/2010 (sexta-feira), às 13h30 , na sala de reuniões da Promotoria de Justiça de Interesses Direitos Difusos e Coletivos de Guarulhos, sito à Rua Morvan Figueiredo, 65 – 6º. Andar – Centro - Guarulhos / SP.
 

nº 477/2010 – PGJ
O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições e, por solicitação do Coordenador do Centro de Apoio Operacional Cível e de Tutela Coletiva (Área da Educação) , avisa aos Senhores Promotores de Justiça da Infância e Juventude, que foi disponibilizado no portal CAO Cível > Educação > Legislação Federal o inteiro teor da Resolução nº 2, de 19/05/2010, que dispõe sobre as diretrizes nacionais para a oferta de educação para jovens e adultos em situação de privação de liberdade nos estabelecimentos penais.
 

nº 478/2010 – PGJ
O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições e, por solicitação do Coordenador do Centro de Apoio Operacional Cível e de Tutela Coletiva (Área da Educação) , avisa aos Senhores Promotores de Justiça da Infância e Juventude, que foi disponibilizado no portal CAO Cível > Educação > Legislação Federal o inteiro teor da Resolução nº 3, de 15/06/2010, que institui diretrizes operacionais para a Educação de Jovens e Adultos nos aspectos relativos à duração dos cursos e idade mínima para ingresso nos cursos de EJA; idade mínima e certificação nos exames de EJA; e Educação de Jovens e Adultos desenvolvida por meio da Educação a Distância.
 

Avisos de 14/07/2010
nº 481/2010 – PGJ
O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições e, por solicitação do Coordenador do Centro de Apoio Operacional Cível e de Tutela Coletiva (Área da Educação), informa aos Promotores de Justiça da Infância e Juventude que a Secretaria de Estado da Educação prestou informações quanto às ações para implementação da Lei nº 10.639/03 (que inclui no currículo oficial da rede de ensino a obrigatoriedade da temática: História e Cultura Afro-Brasileiras) e da Lei nº 11.525/07 (que inclui no currículo oficial conteúdo que trata dos direitos das crianças e dos adolescentes, tendo com diretriz o ECA).  A implementação da Lei nº 10.639/03 foi pioneira no Estado no ano de 2003, por meio de cursos de formação continuada para professores dos Ensinos Fundamental e Médio com ênfase nas diversidades em geral e, em especial, na diversidade etnicorracial, tendo continuidade nos anos posteriores, inclusive, com diversas ações previstas para o ano de 2010.  Com relação a Lei nº 11.525/07, o enfoque nos Parâmetros Curriculares Nacionais é feita pela perspectiva da interdisciplinaridade e contextualização dos conhecimentos.
 

nº 482/2010 – PGJ
O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições e, por solicitação do Coordenador do Centro de Apoio Operacional Cível e de Tutela Coletiva (Área da Educação) , avisa aos Senhores Promotores de Justiça da Infância e Juventude, que foi publicada a Lei nº 12.287 de 13 de julho de 2010, que altera a Lei no 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que estabelece as diretrizes e bases da educação nacional, no tocante ao ensino da arte.  A referida lei está disponibilizada no portal CAO Cível > Educação > Legislação > Federal.
 

nº 483/2010- PGJ
O CAO Cível e de Tutela Coletiva (Área do Cível) - AVISA a todos os Procuradores e Promotores de Justiça, especialmente aqueles com atribuição na área de interesses do cível,  que foi publicado a Emenda Constitucional 66, de 13 de julho de 2010, que dá nova redação ao § 6º do art. 226 da Constituição Federal, que dispõe sobre a dissolubilidade do casamento civil pelo divórcio, suprimindo o requisito de prévia separação judicial por mais de 1 (um) ano ou de comprovada separação de fato por mais de 2 (dois) anos. A referida Emenda pode ser visualizada através do acesso ao Portal/Centros de Apoio/CAO Cível/Familia/Legislação/ Federal, não havendo a necessidade de fazer Login Intranet.
 

Avisos de 15/07/2010
nº 485/2010 – PGJ
O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições, convida os Procuradores de Justiça integrantes da Procuradoria de Justiça Criminal para reunião ordinária mensal, no Auditório “Queiroz Filho”, no Edifício Campos Salles - Sede do Ministério Público do Estado de São Paulo, à Rua Riachuelo, 115, Centro, no dia 27 de julho (terça-feira), às 11 horas, com a seguinte pauta:
1. Leitura, discussão e submissão da ata da reunião anterior à aprovação;
2. Relatório de distribuição do mês de junho;
3. Reestruturação do sistema de distribuição de processos;
4. Comunicações do Secretário-Executivo;
5. Comunicações dos Procuradores de Justiça que integram Órgãos da Administração Superior do Ministério Público;
6. Outros assuntos de interesse da Procuradoria de Justiça Criminal.
 

Aviso nº  487/2010-PGJ
O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas  atribuições legais  publica, para conhecimento, o Relatório Geral das Atividades das Procuradorias de Justiça, referente ao mês de Junho de 2010
 
	Procuradorias
	Sobras anteriores
	Recebidos
	Distrib
	Sobras
 

	Procuradoria Criminal
	2.666         
	8.306
	8.592
	2.380

	Proc. Hábeas Corpus
	590          
	2.702
	2.853
	439

	Procuradoria Cível
	2.016 
	3.004
	3.359
	1.661

	Proc. Int. Difusos e Coletivos
	1.249      
	1.033 
	1.271 
	1.011   

	Câmara Especial
	 1.697
	713
	646
	1.764

	Rec. Extraord. e Especiais Criminais                                    
	        000
	         472       
	472
	 000

	*****   TOTAL
	8.218
	16.230
	17.193
	 7.255


 
Observação: Recursos Interpostos no mês de Junho de 2010:
           *** Procuradoria de Justiça Cível                                                        02
           *** Procuradoria de Justiça de Interesses Difusos e Coletivos                  37
           *** Câmara Especial                                                                        02
           *** Setor de Recursos Extraordinários e Especiais Criminais
                                   ***  Extraordinários                                                  01
                                   ***  Especiais                                                         52
                                   ***  Reclamações                                                    01
          *** Câmara Especializada em Crimes Praticados por Prefeitos:
                                   ***  Entrada de Procedimentos 186
                                   ***  Saída de Procedimentos                                    154
                                   ***  Aguardando Manifestação        (TJ)                     67
                                   ***  Protocolados em Andamento   (MP)                    327
 

nº 488/2010 - PGJ
O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições legais e a pedido da Coordenação Geral do Centro de Apoio Cível e de Tutela Coletiva (Áreas do Consumidor e da Educação) AVISA aos Membros do Ministério Público, que a Fundação PROCON do Estado de São Paulo em parceria com a Secretaria de Ensino Superior do Ministério da Educação e o Departamento de Proteção e Defesa do Consumidor (DPDC), realizarão “Curso de Formação de Multiplicadores em Educação Superior para a Proteção e Defesa dos Interesses do Consumidor”. O curso é direcionado à multiplicação de informações referentes às normas, regulação, supervisão e avaliação da educação superior e a interlocução com o direito do consumidor. O evento ocorrerá no dia 30 de julho de 2010, das 08:00h às 19:00h, na sede da Fundação PROCON/SP (Rua Barra Funda, 930, sala 407, 4° andar, Barra Funda, São Paulo, SP). Os membros do Ministério Público que queiram freqüentar o curso deverão manifestar seu interesse exclusivamente através do e-mail consumidor@mp.sp.gov.br até o dia 22 de julho de 2010, tendo em vista que o número de vagas oferecidas à Instituição é reduzido (5 vagas) e a indicação dos nomes deverá obedecer à ordem de chegada das mensagens. Maiores detalhes sobre a programação e conteúdo do curso poderão ser obtidos através de acesso ao Portal do Ministério Público/Centros de Apoio/CAO Cível/Consumidor/Congressos e Seminários.
 

V – COMPETÊNCIA ORIGINÁRIA
B – CÍVEIS
A – SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA JURIDICA
CONFLITO DE ATRIBUIÇÕES – CÍVEL
Protocolado nº 70.682/2010
(Ref. Ação de Reintegração de Posse nº 127.01.2005.007168-7 – 2º Vara Cível de Carapicuíba – remessa de cópias)
Suscitante: 5º Promotor de Justiça de Carapicuíba
Suscitado: 4º Promotor de Justiça de Carapicuíba
Ementa:
Conflito negativo de atribuições. 5ª Promotora de Justiça de Carapicuíba (suscitante) e 4ª Promotora de Justiça de Carapicuíba (suscitada).
Ação de reintegração de posse. Ato de divisão de serviços da Promotoria de Justiça de Carapicuíba. Previsão de atribuição da suscitada para oficiar nos “feitos cíveis” da Vara Judicial. Atribuição da suscitante para Habitação e Urbanismo, inclusive as ações civis públicas distribuídas e os feitos criminais respectivos, exceto os feitos em trâmite no Juizado Especial Criminal.
A interpretação dos atos normativos que disciplinam a divisão de serviços no âmbito das Promotorias de Justiça deve ser feita de modo contextual e finalista. A análise literal da regra, embora seja um dos elementos para sua compreensão, não é suficiente, por si só, para o equacionamento das dúvidas e conflitos.
As atribuições especializadas dos órgãos de execução na esfera dos interesses transindividuais são tratadas de forma explícita. Os casos não enquadrados nas hipóteses de propositura de ações coletivas e atuação como fiscal da lei nas ações civis públicas propostas por outros legitimados dizem respeito à atuação ministerial como custos legis em outros processos, enquadrando-se nos “feitos cíveis”.
Conflito conhecido e dirimido, cabendo à suscitada prosseguir no feito.
Protocolado nº 80.970/2010
Suscitante: 1º Promotor de Justiça de Itanhaém
Suscitado: 4º Promotor de Justiça de Itanhaém
Ementa:
1) Conflito negativo de atribuições. Suscitante: 1º Promotor de Justiça de Itanhaém. Suscitado: 4º Promotor de Justiça de Itanhaém.
2) Em casos envolvendo conflitos entre Promotorias especializadas na tutela de interesses metaindividuais, em que desde logo fique demonstrada, de forma concreta, a presença de fundamentos para a atuação de ambas, razoável solução se apresenta com a regra da prevenção, por ser a que melhor atende ao interesse geral, à continuidade, à eficiência e à eficácia da atividade ministerial. Inteligência do art. 114, § 3º da Lei Complementar Estadual nº 734/93.
3) Conflito conhecido e dirimido, declarando caber ao suscitado prosseguir no feito.
Protocolado nº 79.405/2010 (Inquérito civil 73/2008)
Suscitante: 2º Promotor de Justiça do Consumidor da Capital
Suscitado: 6º Promotor de Justiça de Rio Claro
Ementa:
Conflito negativo de atribuições. Suscitante: 2º Promotor de Justiça do Consumidor da Capital; suscitado: 6º Promotor de Justiça de Rio Claro.Inquérito civil instaurado para apurar eventuais práticas abusivas e ofensivas ao Código de Defesa do Consumidor praticadas pela empresa “Euro Rio Claro Edições Culturais LTDA”.
Rejeição de arquivamento pelo Conselho Superior do Ministério Público do Estado de São Paulo, determinando-se a atuação da Promotoria de Justiça do Consumidor da Capital. Suscitado conflito negativo, sob o argumento de que o dano não possui caráter regional.
Impossibilidade de se adotar o critério da prevenção. Caracterização de dano regional. Prejuízo a direitos transindividuais de consumidores. Pratica abusiva de grupo econômico que atinge multifacetário universo de direitos e interesses de cunho coletivo. Inteligência do art. 93 da Lei n. 8.078/90. Orientação do Superior Tribunal de Justiça: REsp 448.470/RS, Rel. Ministro  Herman Benajmin, Segunda Turma, julgado em 28/10/2008, DJe 15/12/2009 e CC 17.532/DF, Rel. Ministro  AriPargendler, Segunda Seção, julgado em 29/02/2000, DJ 05/02/2001 p. 69.
Conflito conhecido e dirimido,  declarando caber ao suscitante, 2º. Promotor de Justiça do Consumidor da Capital, prosseguir na investigação, em seus ulteriores termos.
 

IX Atos Administrativos do PGJ
Portaria do Procurador-Geral de Justiça de 14-7-2010
Designando, Sérgio Minoru Takara, RG. 17.050.099, Diretor de Divisão do MP e Luciane Depieri Destro, RG. 13.976.831, Oficial de Promotoria Chefe, ambos do QPMP-SP, para comporem a Comissão Processante Permanente da Área Regional de Presidente Prudente, no período de 19/7 a 2/8/2010, em virtude do afastamento dos titulares designados.
 

Diretoria Geral
Despacho do Procurador-Geral de Justiça, de 15/07/2010
Processo nº: 303/10 – DG/MP
Assunto: Habilitação de uma linha telefônica destinada ao GAECO-Guarulhos.
Ratifico, nos termos do artigo 26 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, a inexigibilidade de licitação declarada pelo Diretor-Geral, a favor de Telecomunicações de São Paulo S/A – TELESP, com fundamento no caput do artigo 25, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, para habilitação de 01 (uma) linha telefônica, destinada ao Grupo de Atuação Especial de Combate ao Crime Organizado – GAECO – Núcleo Guarulhos.
Despacho do Diretor-Geral de 15/07/2010
Processo nº 594/09 - DG/MP - Apartado 05
Interessado: Teccomp Comercial de Informática Ltda. - EPP
Assunto: Aquisição de acessórios de informática.
            
Em face dos elementos constantes dos autos e considerando que a Contratada não entregou o material objeto do Contrato nº 001533/2009, restando configurada, assim, a inexecução total da avença, com fundamento, respectivamente, nos artigos 77 e 78, inciso I, c.c. o artigo 79, inciso I, todos da Lei Federal nº 8.666/1993 e suas modificações, e nos artigos 87, inciso II, da aludida Lei Federal e 6º, inciso I, do Ato (N) nº 308/2003 - PGJ, determino, no uso da competência a mim conferida pelo item 9 da alínea “a” do inciso I do artigo 1º do Ato 223/1998 - PGJ, a notificação da empresa Teccomp Comercial de Informática Ltda. - EPP, na pessoa de seu representante legal, para, querendo, apresentar defesa prévia, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da publicação da decisão, em observância ao parágrafo único do artigo 78 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, tendo em vista que está sujeita às sanções administrativas de rescisão unilateral, prevista na Cláusula Décima Quinta do Contrato nº 001533/2009, e de multa, no valor total de R$ 179.281,19 (cento e setenta e nove mil, duzentos e oitenta e um reais e dezenove centavos).
Despacho do Diretor-Geral      
Termo de  Contrato
Processo nº 289/10 -   Contrato  nº 001584/10
Contratante  –   Ministério Público do  Estado de São Paulo
Contratada  –  VUNESP – FUNDAÇÃO PARA O VESTIBULAR DA UNIVERSIDADE ESTADUAL PAULISTA “JÚLIO DE MESQUITA FILHO”
Objeto Resumido do Contrato  –  Prestação de serviços técnicos especializados de planejamento, organização e execução para realização de Concurso Público.
Vigência:  210 dias, contados a partir de 18/06/10
Data da Assinatura : 18/06/10
Tipo  Lic.:  Dispensa de licitação. 
Despacho do Diretor-Geral      
Primeiro Termo de Aditamento               
Processo nº 276/09  –   Contrato nº 001429/09 
Contratante  –   Ministério Público do Estado de São Paulo
Contratada  -   Comércio de Água Anália Franco Ltda. - ME
Contratante e Contratada acordam em firmar o presente termo de Aditamento nas condições a seguir:  A vigência do contrato em epígrafe fica prorrogada por mais um período de 02 meses, a partir de 30 de junho de 2010. Fica acrescido o valor de R$ 5.760,00 no valor original do Contrato.   
Data da Assinatura: 29/06/10.
Despacho do Diretor-Geral      
Extrato de Reajuste
Processo nº 221/08  -   Contrato nº 001316/08 
Contratante  –   Ministério Público do Estado de São Paulo
Contratados  –  IMPLANTAÇÃO COMÉRCIO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS PARA COMPUTADORES LTDA. - ME            
Autorizo:  o reajuste do contrato em epígrafe a partir de 14/08/09
DATA DA ASSINATURA : 30/12/09
Atividade :  595  – Defesa dos Interesses Sociais
Clas.. Econ.:  339039.80.
Despacho do Diretor-Geral      
Quinto Termo de Aditamento                 
Processo nº 422/06  –   Contrato nº 001032/06 
Contratante  –   Ministério Público do Estado de São Paulo
Contratada  -   Liderança Limpeza e Conservação Ltda.
Contratante e Contratada acordam em firmar o presente termo de Aditamento nas condições a seguir:  A vigência do contrato em epígrafe fica prorrogada por mais um período de 15 meses, a partir de 08 de maio de 2010. A Contratada deverá providenciar em até 05 dias úteis após a data da lavratura do presente, a extensão das garantias oferecidas por força deste pacto.
Data da Assinatura: 29/06/10.
 

Centro de Recursos Humanos
Portarias da Diretora de 14-7-2010
Exonerando, nos termos do art. 58, I, § 1º, item 3, da L.C. 180/78, Dejair Aparecido Pretti, RG. 10.640.252-3, do cargo de Auxiliar de Promotoria - Eletricista, da E.V.N.E., instituída pela L.C. 718/93, do SQC-III-QMP, lotado na Procuradoria Geral de Justiça, por não ter entrado em exercício dentro do prazo legal;
Exonerando, nos termos do art. 58, I, § 1º, item 1, da L.C. 180/78, a pedido e a partir de 5/7/2010, Mario Luiz Tiné de Souza Mello, RG. 30.865.298-8, do cargo de Auxiliar de Promotoria I, do QPMP-SP, em virtude de ter sido nomeado para outro cargo público;
Exonerando, nos termos do art. 58, I, § 1º, item 1, da L.C. 180/78, os Oficiais de Promotoria I, do QPMP-SP, em virtude de terem sido nomeados para outros cargos públicos, a pedido e a partir de:
24/6/2010, José Carlos Macedo, RG. 19.947.450-3; 29/6/2010, Milton Quintana, RG. 15.463.815; 12/7/2010, Alan Tironi de Abreu, RG. 30.158.446-1;
de 15-7-2010
Concedendo, aos Oficiais de Promotoria I, com fundamento no art. 209 da Lei 10261/68, 3 meses de licença-prêmio, referentes aos períodos de:
Adriana Fatima Bonifacio, RG. 27.009.383-7, 21/6/2005 a 19/6/2010; Marco Antonio Marques de Azevedo, RG. 16.827.332, 25/6/2005 a 23/6/2010; Rosalino Pansica, RG. 12.558.387-4, 19/6/2005 a 17/6/2010;
Concedendo, a Jair dos Passos, RG. 13.872.052, Oficial de Promotoria I, o 6º adicional por tempo de serviço, a que se refere o art. 19, I, da L.C. 1.118/2010, a partir de 25/6/2010.
 

CENTRO DE ESTUDOS E APERFEIÇOAMENTO FUNCIONAL - ESCOLA SUPERIOR
COMUNICADO ESMP N. 43/2010 – SETOR DE EVENTOS
A Diretora da Escola Superior do Ministério Público COMUNICA aos membros do Ministério Público, da Magistratura, Estagiários e Servidores dessas Instituições, demais operadores do Direito e ao público em geral, que a Escola Superior do Ministério Público de São Paulo e o 14º Núcleo Regional da ESMP – Ourinhos/Assis, promovem palestra sobre o tema “ELEIÇÕES 2010 – QUESTÕES PRÁTICAS DA ATUAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL”, conforme programação que segue:
Data:           21 de julho de 2010 (quarta-feira)
Horário:        das 09h às 11h30
Local:      Salão do Tribunal do Júri do Fórum da Comarca de Assis
               Rua Dr. Lício Brandão de Camargo, 50
               Assis/SP
 
09h/10h30 - EXPOSITOR:
         MARCELO DUARTE DANELUZZI
         Promotor de Justiça do Ministério Público do Estado de São Paulo
        
10h30/11h30 – PALAVRA ABERTA AO PÚBLICO
 
COORDENAÇÃO GERAL
ELOISA DE SOUSA ARRUDA
Procuradora de Justiça
Diretora do CEAF-ESMP
 
COORDENAÇÃO LOCAL
LUIS FERNANDO ROCHA
VIVIANI APARECIDA DE LIMA SILVESTRE
Promotores de Justiça
Coordenadores do 14º Núcleo Regional da ESMP-Ourinhos
PÚBLICO
Membros do Ministério Público, da Magistratura, Estagiários e Servidores dessas Instituições, demais operadores do Direito e público em geral.
INSCRIÇÕES E INFORMAÇÕES
Inscrições gratuitas: de 12 a 20 de julho de 2010, com Anna, das 13h30 às 16h30, pelo telefone (18) 3361-2944.
Informações na homepage da ESMP, www.esmp.sp.gov.br.
Vagas limitadas.
Será conferido certificado aos que comparecerem ao evento.
COMUNICADO ESMP N. 46/2010 – SETOR DE EVENTOS 
A Diretora da Escola Superior do Ministério Público COMUNICA aos Membros, Servidores e Estagiários do Ministério Público de São Paulo, aos Magistrados e aos profissionais de entidades de defesa do consumidor que a Escola Superior do Ministério Público, em conjunto com o Centro de Apoio Operacional das Promotorias de Justiça Cíveis e de Tutela Coletiva, promoverão a “OFICINA: O CONSUMIDOR E A CAPITALIZAÇÃO DE JUROS”, conforme programação que segue:
Data:  06 de agosto de 2010 (sexta-feira)
Local:  Escola Superior do Ministério Público – 2º andar – sala estúdio
           Rua Treze de Maio, 1259 – térreo – Bela Vista
           SÃO PAULO - SP
 
Horário: das 09h30 às 12h30
 
I. OBJETIVOS:
Abordar questões teóricas e práticas, inclusive com simulações, através de cálculos matemáticos, discutindo eventuais situações de capitalização de juros e seus reflexos para o consumidor.
II.  ESTRUTURA:
Para a consecução dos objetivos propostos, o evento terá o formato de oficina, com exposição dos palestrantes, discussão de problemas, sugestões de atuação e debates.
III. PROGRAMAÇÃO:
 
09h30/ 09h40 – INÍCIO DOS TRABALHOS:
       ELOISA DE SOUSA ARRUDA
Procuradora de Justiça
Diretora do CEAF-ESMP
09h40/11h40 – EXPOSITORES:
       ROBERTO SENISE LISBOA
5º Promotor de Justiça do Consumidor
Doutor em Direito Civil pela USP
       ANÍSIO COSTA CASTELO BRANCO
Matemático, Perito Judicial
Fundador e atual Presidente do Instituto Nacional de Proteção ao Consumidor
       NEIDE AYOUB
Economista e Técnica da Fundação PROCON
       AMAURY MARTINS DE OLIVA
Coordenador Jurídico do Departamento de Proteção do Direito do Consumidor da
Secretaria de Direito Econômico – Ministério da Justiça
11h40/12h10 – SISTEMATIZAÇÃO DAS DISCUSSÕES E SUGESTÕES DE ATUAÇÃO:
12h10/12h30 – DEBATE ABERTO:
PÚBLICO:
Membros, Servidores e Estagiários do Ministério Público de São Paulo, Magistrados, profissionais de entidades de defesa do consumidor.
INCRIÇÕES E  INFORMAÇÕES:
INSCRIÇÕES GRATUITAS: de 19 de julho a 03 de agosto de 2010, pelo preenchimento de formulário on-line, disponível no sítio da ESMP, www.esmp.sp.gov.br, link eventos.
Publicação da lista de inscritos no site da ESMP, www.esmp.sp.gov.br.
Vagas limitadas.
Será conferido certificado aos que comparecerem ao evento.
COORDENAÇÃO GERAL:
ELOISA DE SOUSA ARRUDA
Procuradora de Justiça
Diretora do CEAF-ESMP
JORGE LUIZ USSIER
Coordenador Geral do CAO Cível e de Tutela Coletiva
CELSO FRÓES BROCCHETTO
Coordenador de Área do CAO Cível e de Tutela Coletiva – Área do Consumidor.
 
 
